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APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.
AÇÃO REVISIONAL  DE  CONTRATO  C/C
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRATO
DE  CESSÃO  E  SUB-ROGAÇÃO  DE  IMÓVEL.
CLAÚSULAS  CONTRATUAIS  ABUSIVAS.
PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE.  AUSÊNCIA  DE  PROVA
PERICIAL  CONTÁBIL.  NECESSIDADE.
SENTENÇA  DESCONSTITUÍDA  DE  OFÍCIO.
PREJUDICADOS A APELAÇÃO E O RECURSO
ADESIVO.

– Sendo a produção de prova pericial relevante
para o deslinde da controvérsia, não poderia ter sido
proferida sentença de procedência sem a produção
de  tal  prova.  Reconhecimento  da  nulidade  da
decisão, que deve ser desconstituída.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  desconstituir,  de  ofício,  a  sentença,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 191.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta pela MB Construções e

Empreendimentos Ltda. contra a sentença prolatada pelo Juiz da 5ª Vara Cível

da Comarca da Campina Grande, que julgou parcialmente procedente a Ação

Revisional de Contrato c/c Consignação e Pagamento proposta por Anderson

Noronha Santos e Recurso Adesivo interposto por este contra MB Construções

e Empreendimentos Ltda.

A Promovida, ora Apelante, alega regularidade das cláusulas

de pagamento do contrato e a inexistência de abusividade quanto a correção

monetária do saldo devedor do contrato pactuado entre as partes. 

Contrarrazões apresentadas pelo Promovente às fls.130/140.

O Promovente recorre Adesivamente, requerendo a repetição

do  indébito  em dobro  e  alega  abusividade  da  capitalização  de  juros  e  da

comissão de permanência conforme pactuadas.

Contrarrazões apresentadas pela Apelante às fls.156/173.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  ofertou  parecer  de  mérito

(fls.180/183).

É o relatório.

VOTO

Adianto  que  a  sentença  deve  ser  desconstituída,  de  ofício,

tendo em vista a insuficiência e deficiência das provas na qual a sentença foi

baseada.

Conforme se depreende dos autos, a Autora pretende a revisão

do contrato de cessão e sub-rogação de direitos e deveres de bem imóvel e,

principalmente, a revisão dos encargos cobrados efetivamente pela construtora

ré, afirmando que o valor pactuado no contrato é abusivo.
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A  sentença  reconheceu  a  abusividade  da  Cláusula  IV  do

contrato de fls.32/35, determinando que os encargos moratórios deverão incidir

no saldo devedor original de R$169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais)

e  não  na  ordem de  R$252.000,00  (duzentos  e  cinquenta  e  dois  reais).  O

Promovido, ora Apelante, recorre alegando que os cálculos foram realizados

tendo por base o valor inicial de R$169.000,00. 

Desta  feita,  diante da controvérsia  existente  nos autos  e da

insuficiência de provas, não é possível averiguar questão relevante referente

aos encargos cobrados, e a correção monetária aplicada ao saldo devedor no

contrato de cessão e sub-rogação.

Assim sendo,  entendo  que  não  poderia  ter  sido  proferida  a

decisão de parcial procedência, sem a realização de prova pericial. Ressalto

que a busca pela celeridade processual não deve ser sobrepor as garantias

constitucionais elencadas como aplicáveis ao devido processo legal.

Sobre  a  imprescindibilidade  na  produção  da  prova  técnica,

segue a jurisprudência:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
INSTRUMENTO  PARTICULAR  DE  CONFISSÃO  E
NOVAÇÃO  DE  DÍVIDA.  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. ACOLHIMENTO. PROVA
PERICIAL  E  TESTEMUNHAL.  Nos  termos  do  verbete
286  do  STJ,  "é  possível  a  revisão  dos  contratos
anteriores, a fim de verificar eventuais ilegalidades, ainda
que tenha havido quitação ou novação da dívida". É que,
na  dicção  do  art.  367,  do  Código  Civil,  "salvo  as
obrigações  simplesmente  anuláveis,  não  podem  ser
objeto  de  novação  obrigações  nulas  ou  extintas".
Alegado  excesso  de  execução  que  recomenda  a
realização de  perícia  técnica  contábil,  a  fim de  ser
examinada a evolução do débito, o qual teria sofrido
acréscimo de R$ 679.440,00 em apenas 5 meses e 19
dias, em razão da incidência de encargos financeiros
supostamente  ilícitos,  multa  moratória  de  20%  e
"indenização  por  perdas  e  danos".  Embora  a  ação
revisional  proposta  pela  devedora,  em  que  discute  o
débito  constante  do  título  executivo,  não  iniba  a
propositura  da  execução  (art.  585,  §  1º,  do  CPC),  é
recomendável  que  os  processos  sejam  julgados  em
conjunto,  de  molde  a  se  evitar  decisões  conflitantes.
Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença
desconstituída.  APELAÇÃO PROVIDA.  (Apelação  Cível
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Nº  70055879712,  Décima  Segunda  Câmara  Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flôres de
Camargo, Julgado em 12/09/2013) 

Logo,  tendo em vista  se tratar  de matéria  que necessita  de

produção probatória, imperiosa é a desconstituição da sentença, devendo-se

dar prosseguimento ao feito, com realização de perícia técnica contábil.

Feitas  estas  considerações, desconstituo,  de  ofício,  a

sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à origem para que

seja  reaberta  a  instrução  processual,  com  a  determinação  de  perícia

contábil  para  apurar  os  encargos  incidentes  efetivamente  no  contrato

pactuado entre as partes.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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